
  

  

  
PLANO DE TRABALHO 2026 

 

 
  

I - IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE PARCERIA:  

     ( X ) Colaboração  

     (    ) Fomento   

 

  

II - IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO:  

  ( X ) Atividade  

      (    ) Projeto   

 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

 Nome: Associação Cultural “Zequinha de Abreu” de Votuporanga  

CNPJ: 26.101.521/0001-29  

Endereço: Rua João Ferreira do Nascimento  

Número: 2853                                         Complemento:   

Bairro: Jd. Residencial Prado  

CEP: 15.503-055  

Município: Votuporanga  

Telefone: (17) 99136-6716 

E-mail: votuporanga@aczav.org  

Site: www.aczav.org 

  

IV - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:  

Nome: Gildo Ferreira  

RG: 18.970.391-X  

CPF: 105.304.598-09  

Endereço: Rua João Ferreira do Nascimento  

Número:  2853                                    Complemento:  

Bairro: Jd. Residencial Prado  

CEP: 15.503-055  

Município: Votuporanga  

Telefone:                                        Celular: (17) 99716-3840 

E-Mail: marsailles@gmail.com 

Data do início do mandato: 01/01/2025  

Data do término do mandato: 31/12/2026  

  

 

 



  

  

V - IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL:  

  Nome: Gildo Ferreira  

Cargo/Função: Presidente – 2º Maestro e Técnico de Som.  

Formação Profissional: Técnico em Agropecuária e músico 

Endereço: Rua João Ferreira do Nascimento  

Número: 2853                                   Complemento:   

Bairro: Jd. Residencial Prado 

CEP: 15.503-055  

Município: Votuporanga 

Telefone:                                             Celular: (17) 99716-3840  

E-Mail: marsailles@gmail.com  

  

VI - ÁREA DE ATUAÇÃO:   

(  )  Educação  
 (  )  Saúde  
 (  )  Assistência Social  
 (X)  Cultura    
 (  )  Meio ambiente 
 (  )  Outras.      

  

VII - NOME DA ATIVIDADE/PROJETO:   

 

• Banda Musical “Zequinha de Abreu” de Votuporanga.  

  

VIII - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE/PROJETO:  

    

• Desenvolvimento de atividades musicais e realização de 

apresentações públicas executadas pela Banda Musical “Zequinha 

de Abreu” de Votuporanga em espaços públicos ou privados, 

presencialmente, em datas e locais pré-estabelecidos pela 

municipalidade através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

além de situações esporádicas com intuito de levar música, alegria e 

entretenimento a todas as Classes Sociais de todas as faixas etárias.  

  

  

IX - PERÍODO DE EXECUÇÃO:  

• 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.  

  

 

X - PÚBLICO ATENDIDO:  

• População em geral de toda a área geográfica do município.  

 

  

XI - APRESENTAÇÃO:  

• A entidade busca promover a arte e a cultura, resgatando a prática de 

divulgação da música por todos os meios de acesso ao público.   



  

 

As apresentações acontecerão em praças, em ambientes e 

instrumentos públicos, de forma gratuita à toda população.  

  

XII - JUSTIFICATIVA:  

• A Banda Musical “Zequinha de Abreu” de Votuporanga, atualmente é 

composta por 01 Maestro, 01 músico arranjador e 22 integrantes 

músicos prestadores de serviço, sendo que 4 exercem também a 

função de carregador e montador, 1 (uma) cantora, 1 (um) cantor que 

também exerce a função de tecladista, 7 músicos voluntários que se 

dedicam ao estudo semanal,  ensaios e apresentações gratuitas e 

uma equipe técnica composta de 04 membros distribuídos entre 01 

técnico de som, 01 carregador e montador, totalizando em 37 

membros associados.   

 

• Contudo, a manutenção dessas atividades de forma gratuita à 

população impõe aos músicos que compõe a banda altos gastos com 

a aquisição e manutenção de instrumentos, deslocamentos e 

transporte, sem contar o tempo dispendido aos ensaios e 

apresentações.  

 

• Com o termo de colaboração a entidade poderá remunerá-los de 

forma que cubram os gastos estimulando suas participações 

possibilitando a disseminação e preservação da cultura musical em 

nossa cidade.  

 

• A Banda realizará ensaios semanais e apresentações em praças, em 

ambientes e instrumentos públicos, de forma gratuita à toda 

população local.  

  

XIII - OBJETIVOS:  

 

Objetivo Geral:   

• Oferecer à população cultura e entretenimento por meio da música e 

ações culturais.   

 

• Resgatar a cultura musical por meio de apresentações presenciais da 

Banda Musical “Zequinha de Abreu” de Votuporanga.   

 

• Possibilitar experiências e manifestações artísticas e culturais, com 

vistas ao desenvolvimento de novas habilidades e formação e 

público, podendo ser realizado através da interação com outros 

projetos culturais e artísticos disponíveis no município, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, devendo tais intervenções 

serem pautadas em experiências lúdicas, culturais e de 



  

entretenimento como formas de expressão, interação, aprendizagem 

e sociabilidade, desde que previamente pactuado entre as partes.   

  

Objetivos Específicos:   

 

• Promover acesso gratuito aos serviços culturais, em especial de 

apresentações musicais à comunidade;  

• Possibilitar experiências e manifestações artísticas e culturais, com 

vistas ao desenvolvimento de novas habilidades e formação de 

público;  

• Manter e preservar a Banda Musical “Zequinha de Abreu” de 

Votuporanga.   

   

XIV - METAS:   

• Realizar 30 (trinta) ensaios para a preparação do repertório 

musical;  

 

• Realizar 40 (quarenta) apresentações com a Banda completa, de 

forma presencial, e o objetivo de atingir um público estimado de 

12.000 (doze mil) pessoas.  

 

• Realizar 5 apresentações extras com o número reduzido de 

músicos a pedido da administração pública. 

 

XV - CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DA META E DO 

ORÇAMENTO:  

    

Custo unitário por apresentação  R$ 17.225,00 

Custo anual total para execução da meta  R$ 689.000,00 

  

XVI - METODOLOGIA:  

• Apresentações musicais em praças e ambientes e instrumentos 

públicos e privados com acesso abertos à população;   

  

XVII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAL:   

  

Atividades  Jan  Fev  Mar  Abr  Mai  Jun  Jul  Ago  Set  Out  Nov  Dez  

Apresentações  02  03  03  03  04  04  03  04  03  03  04  04  

Ensaio Geral  01  02  03  03  03  03  02  03  03  03  03  01  

  

 

 

 

 



  

 

XVIII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAIS:  

 

  

Atividade  

  

Horário  

Dias da Semana 

S 
e 
g  

T 

e 

r  

Q 
u 
a  

Q 
u  
i  

S 
e 
x  

S 
á 
b  

D 
o  
m  

Ensaio geral  20h às 22:00hs      X          

Apresentações presenciais   
Horário de acordo com os 

eventos.  

X  X  X  X  X  X  X  

   
 

XIX - QUADRO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS QUE PRESTAM SERVIÇOS NO 

PROJETO DA ENTIDADE:  

  

Quantidade Função Valor Bruto Mensal 
Vínculo 

Empregatício 

01 ARRANJADOR R$ 2.973,05 Pessoa Jurídica 

01 TUBISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 CHEFE DE NAIPE DOS METAIS R$ 1.380,41 Pessoa Física 

03 TROMPETISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

04 SAXOFONISTA (ALTO) R$ 1.380,41 Pessoa Física 

02 CANTOR (A) R$ 1.380,41 Pessoa Física 

03 SAXOFONISTA (TENOR) R$ 1.380,41 Pessoa Física 

05 CARREGADOR / MONTADOR R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 GUITARRISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 2º MAESTRO R$ 2.733,06 Pessoa Física 

01 TÉCNICO DE SOM R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 TECLADISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 TROMBONISTA (VARA) R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 CHEFE DE NAIPE DAS MADEIRAS R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 PERCUSSIONISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 BATERISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

01 CHEFE DE NAIPE DA PERCUSSÃO E BATERIA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

02 BOMBARDINISTA R$ 1.380,41 Pessoa Física 

  

XX - PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO DE 

COFINANCIAMENTO:  

  

Natureza da Despesa  
Fonte de Recurso  

Municipal  

Consultoria/Assessoria Contábil  R$ 17.629,92 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 35.676,60 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  R$ 635.693,48 

TOTAL GERAL  R$ 689.000,00   



  

  

XXI - MEIOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSO PARA A ENTIDADE:  

  

FONTE  Jan  Fev  Mar  Abr  Mai  Jun  Jul  Ago  Set  Out  Nov  Dez  

Telemarketing                          

Sócio 

Contribuinte  

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

R$ 

2.044,00 

 

Promoções              

Doações  R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

R$ 

50,00 

Bazares              

Almoços/ 

Jantares 
            

Chá 

Beneficente  
            

Outras/ 

Tocadas  
            

TOTAL 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

R$ 

2.094,00 

 

  

XXII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO RECURSO FINANCEIRO DO  

COFINANCIAMENTO  

  

COFINANCIAMENTO MUNICIPAL 

Jan  Fev  Mar  Abr  Maio  Jun  Jul  Ago  Set  Out  Nov  Dez  Total  
R$ 

57.416,67  

R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,67  
R$ 

57.416,63  
R$ 

689.000,00  

  
 

 

 XXIII – DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO  

A Entidade adotará como critério de rateio administrativo para as despesas 

realizadas em centros de serviços compartilhados, a proporcionalidade entre os 

repasses recebidos.  

A despesa rateada com recursos da parceria não ultrapassará o limite de 70% do 

valor total da despesa.  

Será fixado o rateio mínimo de 30% do valor total da despesa com recursos 

próprios da entidade.  

 

 XXVI – DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO  

   

Natureza da Despesa 

Custo Total da 

Administração Central em 

% 

Custo Total da Parcela 

Rateada em %  

Consultoria/Assessoria Contábil  30%  70%  



  

  

 XXV - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:  

  

• Os recursos serão aplicados integralmente nas despesas de custeio e 

manutenção da Banda Musical “Zequinha de Abreu” de Votuporanga.  

• A remuneração dos músicos será monitorada pela frequência desses 

aos ensaios, apresentações, sendo que as faltas serão descontadas nas 

suas remunerações.   

• Mensalmente a Associação Cultural “Zequinha de Abreu” de 

Votuporanga se compromete a enviar relatórios à Secretaria Municipal 

da Cultura e Turismo, mapeando todos os ensaios, e todas as 

apresentações que a Banda Musical “Zequinha de Abreu” de 

Votuporanga realizou com fotos, lista de presença e mensuração dos 

resultados por meio de relatórios de atividades.  

• Ao término do exercício a instituição se compromete enviar cópia de 

todos os comprovantes de despesas custeadas com os recursos 

municipais, bem como todos os demonstrativos de aplicação e origem 

dos recursos subvencionados.   

• Independentemente das ações acima, ao Município cabe, através da 

Secretaria da Cultura e Turismo, e outros órgãos de gestão e 

controladoria, o livre acompanhamento e monitoramento dos recursos 

destinados.   

  

Votuporanga, 19 de novembro de 2025. 

 

  

  

 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL “ZEQUINHA DE ABREU” DE VOTUPORANGA  

GILDO FERREIRA – Presidente  


